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O exercício da profissão de enfermeiro remonta, em Portugal, a finais do século XIX, sendo 
que, a partir da 2.ª metade do século XX, as modificações operadas nas competências exigidas 
aos enfermeiros e, por isso mesmo, no seu nível de formação académica e profissional têm 
vindo a traduzir-se no desenvolvimento de uma prática profissional cada vez mais complexa, 
diferenciada e exigente. 
  
Assim, os enfermeiros constituem, actualmente, uma comunidade profissional e científica da 
maior relevância no funcionamento do sistema de saúde e na garantia do acesso da população a 
cuidados de saúde de qualidade, em especial em cuidados de enfermagem. 
  
A formação dos enfermeiros, integrada no sistema educativo nacional a nível do ensino superior 
desde 1988, permitiu o acesso aos diferentes graus académicos e a assunção das mais elevadas 
responsabilidades nas áreas da concepção, organização e prestação dos cuidados de saúde 
proporcionados à população.  
 
De igual modo, o desenvolvimento induzido pela investigação tem facilitado a delimitação de 
um corpo específico de conhecimentos e a afirmação da individualização e autonomia da 
enfermagem na prestação de cuidados de saúde.  
 
A própria evolução da sociedade portuguesa e as suas expectativas de acesso a padrões de 
cuidados de enfermagem da mais elevada qualificação técnica, científica e ética para satisfazer 
níveis de saúde cada vez mais exigentes, assim como a organização desses cuidados em ordem a 
responder às solicitações da população, não só em instituições de carácter hospitalar ou centros 
de saúde, públicos ou privados, mas também no exercício liberal, vêm dar o maior relevo à 
necessidade de se proceder à regulamentação e controlo do exercício profissional dos 
enfermeiros.  
 
Aliás, na sequência de um longo processo de reflexão, os enfermeiros vêm, desde o fim da 
década de 60, pugnando pela necessidade de se proceder à criação de mecanismos conducentes 
à regulamentação e controlo do exercício profissional, atribuições essas que caberiam a uma 
associação profissional de direito público, assim como pela adopção de um código deontológico 
e de um estatuto disciplinar pelos quais os enfermeiros pautem a sua conduta profissional e, por 
esta via, garantam a qualidade dos cuidados de enfermagem.  
 
Nestes termos, entende-se ter chegado o momento de criar a Ordem dos Enfermeiros, enquanto 
associação profissional de direito público, o que constitui aspiração da classe, consecutivamente 
reiterada nos congressos nacionais realizados de 1973 a 1997, e suscita o consenso de todas as 
organizações profissionais representativas de enfermagem, preenchendo-se assim uma 
importante lacuna que tem vindo a entravar o desejável desenvolvimento e controlo do seu 
exercício profissional. 
  
Na verdade, reconhece o Governo que os enfermeiros, no estádio actual do desenvolvimento da 
enfermagem e com a plena consciência do relevante papel que desempenham no sistema de 
saúde, constituem um corpo institucional idóneo para assumir a devolução dos poderes que ao 
Estado competem no que concerne à regulamentação e controlo do exercício profissional, 
designadamente nos seus aspectos deontológicos e disciplinares. 
 
O presente diploma responde, assim, a um imperativo da sociedade portuguesa de ver instituída 
uma associação profissional de direito público, que, em Portugal, promova a regulamentação e 
disciplina da prática dos enfermeiros, em termos de assegurar o cumprimento das normas 
deontológicas que devem orientar a profissão, garantindo a prossecução do inerente interesse 
público e a dignidade do exercício da enfermagem. 



 
O Estatuto da Ordem dos Enfermeiros aprovado pelo presente diploma, além das respectivas 
atribuições e organização, integra ainda o código deontológico, pelo que se procede à revisão do 
Regulamento do Exercício Profissional (REPE), bem como do estatuto disciplinar.  
Por último, salienta-se que foram ouvidas as estruturas associativas e sindicais representativas 
dos enfermeiros. 


